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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISOS I e II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 

 
Dispensa de Licitação nº 023/2025 
Menor Preço Valor Por Lote  
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Incisos I e 

II da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 e 105/2022 e nº 064/2023, 

torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DESTINADA(S) AO CONSERTO DA 
MOTONIVELADORA CAT 120K E DO ROLO COMPACTADOR HAMM 3411, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/06/2025 às 17h00 (dezessete horas). 
 

A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 

limite 02/06/2025 às 17h.  

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 

ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  

 

Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  

 

 

 
Kaloré – PR, 27 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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 Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 140/2025 de 27/05/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil  
oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de KALORÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1551/2024 de 
13/12/2024. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA 
03.016.00.000.0000.0.000. DEPTO DE GESTAO DE PESSOAL 
03.016.04.122.0004.2.004. MANUTENCAO DA GESTAO DE PESSOAL 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.500,00  464 - 3.3.90.47.00.00 01504 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  300,00  465 - 3.3.90.47.00.00 01512 

Total Suplementação:  2.800,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE OBRAS E TRANSPORTES 
05.017.00.000.0000.0.000. SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
05.017.26.782.0013.2.010. MANUTENCAO DO SETOR RODOVIARIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.500,00  81 - 3.3.90.39.00.00 01504 

05.017.26.782.0013.2.046. MANUTENCAO DA C.I.D.E 
MATERIAL DE CONSUMO  300,00  84 - 3.3.90.30.00.00 01512 

Total Redução:  2.800,00 
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 Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

  Prefeito Municipal
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LEI nº 1570/2025 

DATA: 27 de Maio de 2025 

SÚMULA:Autoriza a celebração de Convênio entre o Município de Kaloré e o 

CISPAR – Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná. 

A Câmara Municipal de Kaloré, Estado do Paraná aprovou e eu, 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 

LEI: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio 

com o CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná, com 

objeto na regulação de manejo de resíduos sólidos drenagem e manejo de 

águas pluviais, conforme previsão da Lei 11445/2007 e alterações 

posteriores. 

Parágrafo Único. O prazo de vigência do Convênio será de dez anos. 

Artigo 2º - São obrigações do convenente: 

a) funcionamento efetivo de seus órgãos internos, observadas suas normas 

internas; 

b) atuação em estrita observância à transparência, tecnicidade, celeridade e 

objetividade em suas decisões; 

c) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da 

qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, com observação das 

normas de referência editadas pela ANA, ou outro órgão competente que vier 

substituí-la; 

d) garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de 

prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de 

saneamento básico;  

e) prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos 

órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência;  
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f) definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 

serviços e/ou dos contratos quanto à modicidade tarifária, por mecanismos que 

gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento dos 

ganhos de produtividade com os usuários;    

g) edição de normas sobre os direitos e obrigações dos usuários e prestadores, 

bem como sobre as penalidades a que estarão sujeitos e respectiva aplicação, em 

sendo o caso, as quais constarão em atos normativos próprios; 

h) edição de normas sobre as dimensões técnica, econômica e social de prestação 

dos serviços, observadas as diretrizes determinadas pela ANA, as quais abrangerão 

os seguintes aspectos: 

1) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

2) prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as 

providências adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos 

serviços; 

3) requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

4) metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e respectivos 

prazos; 

5) criação de tarifas, regime, estrutura e níveis tarifários; 

6) procedimentos e prazos para reajuste e revisão de tarifas; 

7) medição, faturamento e cobrança de serviços; 

8) monitoramento dos custos, inclusive individualizados, em sendo o caso, por 

Município; 

9) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

10) plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

11) subsídios tarifários e não tarifários;  

12) padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 

informação; 

13) medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto a 

racionamento; 
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14) procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções definidas por si e na 

legislação do titular; e 

15) diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água; 

Artigo 3º - O pagamento dos serviços se dará mediante Preço de Regulação(PR) 

no valor de R$ 0,50 (cinquenta centavos) pelo serviços de manejo de resíduos 

sólidos, por cadastro imobiliário e R$ 0,50 (cinquenta centavos) pelos serviços de 

drenagem e manejo das águas pluviais, utilizando – se  da dotação orçamentária 

05.009.04.122.0008.2.009.339039.000 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica. 

§ 1º - Fica estipulado que para os anos de 2025 e 2026 não haverá cobrança do 

preço regulatório, sendo que somente se iniciará o pagamento no ano de 2027. 

§ 2° - Os repasses referentes ao PR serão efetuados após a prestação dos 

serviços, emitida a Nota Fiscal para pagamento, atestado o recebimento, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, obedecido o critério cronológico. 

Artigo 4º - Fica garantida a transparência na gestão econômica, financeira e 

administrativa dos serviços regulados, mediante: 

I – acesso irrestrito a todas as informações econômicas, financeiras e 

administrativas do Concedente, por meio de documentos disponibilizados mediante 

requerimento ou por meio de sítios na internet, bem como por todos os outros 

meios de divulgação possíveis;.II – participação da população em audiências 

públicas relacionadas ao saneamento. 

Parágrafo único.  Aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes 

que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços deverá ser assegurada 

publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do povo, salvo os por prazo certo 

declarados como sigilosos por decisão fundamentada em interesse público 

relevante. 

Artigo 5º - O  Convênio poderá ser rescindido por: 

I – descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto ou 

desatendimento, por qualquer das partes, ao disposto nas resoluções regulatórias 

do Consórcio; 

II – superveniência de fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, 

inexeqüível; e 
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III – desatendimento, por parte do Convenente, às normas de referência da ANA. 

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Kaloré, aos 27 dias do mês de Maio de 

2025. 

 

 

 

Washington Luiz da Silva 

Prefeito Municipal 
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